
Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP 
nº 2.200-2, de 2001 

O Município de Santo Anastácio garante a autenticidade deste documento, desde que visualizado 
através do site www.santoanastacio.sp.gov.br 

Compilado e também disponível em www.imprensaoficialmunicipal.com.br/santo_anastacio

E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Santo Anastácio, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Santo Anastácio 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.santoanastacio.sp.gov.br

Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/santo_anastacio

As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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Atos Oficiais
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Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 712, DE 15 DE SETEMBRO DE 2025
LUIZ INFANTE, Prefeito Municipal de Santo Anastácio,

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO,  que a servidora pública municipal

JULIA APARECIDA MORINAGA SANCHES, Secretário de
Escola, encontra-se em gozo de férias, durante o período de
09 a 26 de setembro de 2025,

CONSIDERANDO, o disposto nos artigos 61 a 65, da
Lei  Municipal  Complementar  nº  13/94,  e  posteriores
alterações,

R E S O L V E:
Artigo  1º  –  Designar  o  servidor  público  municipal

AILTON  BORGES  DOS  SANTOS,  RG  XX.197.52X-X,
Escriturário I, para responder em caráter de substituição
pelo cargo de Secretário de Escola, durante o período
de 09 a 26 de setembro de 2025, sendo que o mesmo
irá perceber os vencimentos correspondentes a referência
20-J.

Artigo 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

LUIZ INFANTE
Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Seção de Secretaria, na mesma
data.

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe da Seção de Secretaria

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 713, DE 15 DE SETEMBRO DE 2025
LUIZ INFANTE, Prefeito Municipal de Santo Anastácio,

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,
Considerando  o  requerimento  da  Comissão  de

Sindicância,  nomeada  através  da  Portaria  nº.  655/2025,
protocolado sob nº. 4234, de 15 de setembro de 2025.

R E S O L V E:
Artigo 1º –  Prorrogar,  por  mais  30 (trinta)  dias,  o

prazo para a Comissão da Sindicância, nomeada através da
Portaria nº 655, de 19 de agosto de 2025, apresentar a
conclusão dos trabalhos.

Artigo 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

LUIZ INFANTE
Prefeito Municipal
Publicada  e  registrada  na  Seção  de  Secretaria  na

mesma data.
LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe da Seção de Secretaria

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 714, DE 15 DE SETEMBRO DE 2025
LUIZ INFANTE, Prefeito Municipal de Santo Anastácio,

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO, que os serviços públicos prestados
pela Secretaria Municipal de Educação não podem sofrer
solução de continuidade, pela sua essencialidade;

CONSIDERANDO, solicitação da Secretaria Municipal
de Educação conforme Protocolo nº. 3.765, de 19/08/2025;

R E S O L V E:
Artigo 1º. – Prorrogar, por 12 meses, a partir de 17 de

setembro  de  2025,  a  contratação  de  ESTEFÂNIA
APARECIDA  DA  SILVA  MORAIS,  RG  XX.106.65X-X,
Monitor de Transporte Escolar, contratada através da
Portaria nº 619/2024, de 17/09/2024, com base no artigo 5º
da Lei Municipal Complementar nº 114/2018.

Artigo 2º. – Esta Portaria entrará vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

LUIZ INFANTE
Prefeito Municipal
Publicada  e  registrada  na  Seção  de  Secretaria,  na

mesma data.
LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe de Seção de Secretaria

...........................................................................................................
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